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PORTARIA Nº 25.973, DE 03 DE JULHO DE 2020. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear MIKELLY KARINNE DA SILVA BRASIL BOHRER no cargo em comissão de 

Assessoria Jurídica, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/07/2020. 

 

Art. 3º Fica expressamente revogada a Portaria nº 25.963, de 01 de julho de 2020. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de julho de 2020; 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 25.978, DE 06 DE JULHO DE 2020.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art.1o Exonerar VALERIA JESUS DE SOUZA do cargo em comissão de Técnica de 

Enfermagem – SAMU, Tabela Salarial SAM/4, nomeado através da Portaria nº 24.573, de 08 de 

agosto de 2019, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/07/2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de julho de 2020 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
 
 

___________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

 

 

PORTARIA Nº. 025 DE 13 DE JUNHO DE 2020. 

 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos, e da outras 

providências. 

 

 

 

GENILTON PEREIRA DE SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1° - Conceder autorização, aos servidores abaixo relacionados, a conduzir os 

maquinários pertencentes ao Patrimônio Municipal para realização de serviços públicos, dentro 

da autonomia de suas respectivas CNH-Carteira Nacional de Habilitação. 

 

Ordem                 Servidor 

01 Cicero Tarzan Manoel da SILVA Kudoropa 

 

 

Art 2° - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veiculo estiver lotado, onde também 

permanecerão nos fins de semanas e feriados. 

 

Art 3° - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, 

somente será permitida por necessidade do serviço público, e mediante a autorização expressa e 

escrita do (a) Secretário (a) responsável. 

 

Art 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 13 de julho de 2020 e tem validade até 31 de dezembro de 2020. 

             

 

 

 

 

 

 

Genilton Pereira de Souza 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – DESOPEM 

 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 de novembro 

de 2009, TORNA PÚBLICO, os Resultados das Perícias Médicas do SELETIVO PÚBLICO 

003/2019 – PMR, EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001– PMR – MT, realizadas no dia 

13/07/2020, com fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 4º ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de 

fevereiro de 2010. 

 

 

 

 

Rondonópolis, 13 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica  

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 

PARECER DA 

PERÍCIA 

MÉDICA 

4747 
Gabriel Castanho de 

Almeida 

Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Paineiras 
Apto 

4322 Patrícia da Cruz Silva 
Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Zona Rural II 
Apta 

3540 
Rosana Jesus Alves de 

França 

Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Vila Paulista 
Apta 

3585 Rosiane Gomes dos Santos 

Agente de Combate as 

Endemias 

Apta 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

 
                                 PORTARIA Nº 2.407 DE 01 DE JULHO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO RECONHECIMENTO 

AO ABONO DE PERMANÊNCIA DE ACORDO COM O 

PROCESSO IMPRO Nº 235/2020, A SERVIDORA GENI DE 

SOUZA SCICHIEIRA PEREIRA. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Conceder via processo de Abono de Permanência, 

requerido e comprovado a partir de 26/06/2020 a Sra. GENI DE SOUZA SCICHIEIRA 

PEREIRA, portadora do RG nº 752926 SSP/MT, CPF/MF nº 496.588.401-91, efetiva no 

cargo de Apoio Instrumental, Perfil: Auxiliar de Serviços Diversos, Nível: 10, matrícula nº 

18031-1, nomeada através da Portaria Municipal de nº 3.050 de 25/11/1994, retroagindo seus 

efeitos a 12/04/1994, vinculada a  Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

Artigo 2º - Estabelece de acordo com a elegibilidade da Regra 

Permanente da EC 41/2003 – altera o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a” §19 da 

Constituição Federal e artigo 12, inciso III, alínea “a”, parágrafos 3º e 6º da Lei Municipal 

4.614, de 25/08/2005 e alterações posteriores;  

 

 

Artigo 3º - Os autos do processo, foram devidamente instruídos por 

completar as exigências para aposentadoria voluntária estabelecida na Regra Permanente da 

EC 41/2003, altera o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a”, com redação da EC nº 

41/2003. Reconhecido a partir do requerimento em 26/06/2020 para efeito de implantação na 

folha de pagamento do ente empregador; 

  

 

 

Artigo 4º - O pagamento do Abono de Permanência será equivalente ao 

valor da contribuição previdenciária efetivamente descontada do servidor, ou recolhida por 

este, relativamente a cada competência, sendo o seu pagamento de responsabilidade do ente 

empregador de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira. 
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Artigo 5º - A Servidora poderá fazer opção a outra regra de 

aposentadoria, desde que tenha completadas as elegibilidades estabelecidas na forma da lei; 

   

 

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 26/06/2020 nos termos do artigo 12, § 7º da Lei 4.614 de 

25/08/2005, incluído pela Lei nº 7.813 de 2013, revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação  no lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

 
                          PORTARIA Nº 2.408 DE 01 DE JULHO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO RECONHECIMENTO 

AO ABONO DE PERMANÊNCIA DE ACORDO COM O 

PROCESSO IMPRO Nº 211/2020, A SERVIDORA ANA 

ISABEL DOS ANJOS. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º - Conceder via processo de Abono de Permanência, 

requerido e comprovado a partir de 04/06/2020 a Sra. ANA ISABEL DOS ANJOS, 

portadora do RG nº 281 230  SSP/MT, CPF/MF nº 345.528.391-87, efetiva no cargo de 

Docente do Ensino Fundamental, Nível: 05, Classe: 13, matrícula nº 40460, nomeada através 

da Portaria Municipal de nº 8.121 de 28/04/2006, retroagindo seus efeitos a 27/04/2006, 

vinculada a  Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

Artigo 2º - Estabelece de acordo com a elegibilidade da Regra 

Permanente da EC 41/2003 – altera o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a” §19 da 

Constituição Federal e artigo 12, inciso III, alínea “a”, parágrafos 3º e 6º da Lei Municipal 

4.614, de 25/08/2005 e alterações posteriores;  

 

 

Artigo 3º - Os autos do processo, foram devidamente instruídos  por 

completar as exigências para aposentadoria voluntária estabelecida na Regra Permanente da 

EC 41/2003, altera o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a”, com redação da EC nº 

41/2003. Reconhecido a partir do requerimento em 04/06/2020 para efeito de implantação na 

folha de pagamento do ente empregador; 
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Artigo 4º - O pagamento do Abono de Permanência será equivalente ao 

valor da contribuição previdenciária efetivamente descontada do servidor, ou recolhida por 

este, relativamente a cada competência, sendo o seu pagamento de responsabilidade do ente 

empregador de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

 

Artigo 5º - A Servidora poderá fazer opção a outra regra de 

aposentadoria, desde que tenha completadas as elegibilidades estabelecidas na forma da lei; 

   

 

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04/06/2020 nos termos do artigo 12, § 7º da Lei 4.614 de 

25/08/2005, incluído pela Lei nº 7.813 de 2013, revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por afixação  

no lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 06/2020 

 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, 

Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizada a Rua Jose de Alencar esquina com a 

Rua Rio Branco, torna público, através de sua Comissão Permanente de Licitação, que realizará 

às 08:00 horas do dia 03 de Agosto do ano de 2020, a licitação referente ao objeto: 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA DE PEAD 1,50mm PARA 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 2 (DOIS) RESERVATÓRIOS DE ÁGUA EXISTENTES NA 

SEDE DO SANEAR - UNIDADE MONTE LÍBANO, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS”. Os interessados poderão solicitar o 

edital a partir do dia 16/07/2020 através do e-mail: licitacao@sanearmt.com.br Maiores 

informações serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitação pelo telefone (66) 3410-

0441.  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 13 de julho de 2020 

  

 

 

 

 

                                              

Maria das Graças C. Assunção 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

mailto:licitacao@sanearmt.com.br
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizado à Av. José de 

Alencar, nº411, Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados que por ordem da 

Ilma. Sra. Diretora Geral, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, realizará a licitação em 

epígrafe às 09:00 horas (horário de Brasília) do dia 29 (vinte e nove) de julho de 2020, em 

sessão pública nos termos do Edital e seus anexos. O edital completo poderá ser retirado 

gratuitamente no endereço eletrônico bll.org.br, onde as propostas serão recebidas e processadas 

por meio eletrônico. Bem como, no e-mail: controladoria@sanearmt.com.br , para a execução do 

seguinte objeto: 

 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE RONDONÓPOLIS PAC II ETAPA 2 - CONTRATO 

Nº – 350.807-48, COM RECURSO FEDERAL.” 

  

Informações nos telefones: (66) 3410-0425/0467 e solicitação do edital e anexo nos 

e-mails: controladoria@sanearmt.com.br /  compras@sanearmt.com.br. 

 

  

 

 

Rondonópolis-MT 13 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

               Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

 

mailto:controladoria@sanearmt.com.br
mailto:controladoria@sanearmt.com.br
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO  

                                      PREGÃO PRESENCIAL –SRP  Nº. 034/2020 

 

 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DO PREGOEIRO E 

EQUIPE DE APOIO torna público para conhecimento dos interessados, que o Pregão 

Presencial-SRP nº 034/2020, sendo o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA VEÍCULOS, MÁQUINAS, MOTOCICLETAS E 

ADMINISTRATIVO, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO, REPOSIÇÃO, 

CONSERTO E TROCA DE CHAVES, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 

TODO MATERIAL NECESSÁRIO, NO SENTIDO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DA EMPRESA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – 

CODER, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA, do edital nº 

034/2020, será prorrogado para o dia 24/07/2020 às 14h00min na sede da CIA. O edital 

encontra-se disponível no site da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER: 

www.coderroo.com.br no ícone Licitações ou através de solicitação no e-mail: 

assessoria.coder@gmail.com  o mesmo poderá ser retirado na sede da CIA, Avenida Dr. Paulino 

de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min e das 

13h00min às 17h00min através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

     

 

 

Rondonópolis - MT, 13 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

Pregoeiro 

 

 

 

_____________________________________________________________ EM BRANCO 

www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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